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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

Concorrência Eletrônica Nº  001/2026 

Processo Licitatório Nº  002/2026  

Critério de Julgamento Menor preço Global 

Local: www.licitardigital.com.br 

Início de Recebimento das 
Propostas 

09/02/2026 às 16h00min 

Término do Recebimento 
das Propostas 

27/02/2026 às 07h50min 

Abertura e Análise de 
Proposta 

27/02/2026 às 07h55min  

Início da Etapa de Lances 27/02/2026 às 08h00min 

Valor Previsto R$ 1.383.726,65 (um milhão trezentos e oitenta e três reais e 
sessenta e cinco centavos) 
 

Sistema www.licitardigital.com.br 

Modo de Disputa Aberto  

Objeto do 
certame 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MENOR PREÇO GLOBAL, COM MEDIÇÕES 
UNITÁRIAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DAS RUAS, 
JAPÃO/RUA 5- META 1; RUAS SANTA CATARINA TRECHO 2/RUA HELVÉCIO 
VIVENCIO MARTINS / RUA 2 -META 2; RUA PORTO ALEGRE/ RUA SANTA 
CATARINA TRECHO 1 -META 3 NO DISTRITO DE CAVA GRANDE, E ACESSO À 
IGREJA DO POVOADO DO ANTUNES -META 4, NO MUNICÍPIO DE  MARLIÉRIA/MG. 
OS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS COMPREENDEM: CORTE HORIZONTAL COM 
TRATOR DE ESTEIRA, CONSTRUÇÃO DA BASE, APLICAÇÃO DE IMPRIMAÇÃO, PINTURA 
DE LIGAÇÃO, TRANSPORTE DA MASSA ASFÁLTICA, EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO. 

AMPARO 
LEGAL 

Regido pela a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10/2024, e demais 
legislações pertinentes. 

Validade da 
Proposta 

Mínimo de 60 (sessenta) dias 

 
 

Contatos e informações: Juliano Pinto Martins – Agente de Contratação 

Telefone (31) 3844 – 1160 – E-mail: licitacoes@marlieria.mg.gov.br 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 000/2026 

Processo Licitatório n° 000/2026 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. O Município de MARLIÉRIA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, sediado na 
Praça JK, n° 106, Centro, Marliéria/MG, torna público que fará realizar licitação,   sob a modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de julgamento menor peço global, 
para realização sob o regime de empreitada por preço global, da obra de engenharia devidamente 
descrita, caracterizada e especificada na planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
composição do BDI, memorial descritivo, memória de cálculo, relatório fotográfico e projetos, que 
integram este edital. 
1.2.  A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 
Lei Federal nº 8.078/90 e pelo Decreto Municipal nº 010/2024,  bem como pelos preceitos de Direito 
Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer 
e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 
1.3. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado a 
Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br, a que as licitantes interessadas se 
submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema,  para obtenção da 
chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização da Concorrência 
Eletrônica. 
1.4. As retificações (se houver) serão divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.  
1.5. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos. 
2.  DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
2.1.   No dia 27 de fevereiro de 2026, às 08 hs, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 
2.1.1.  No caso da licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro 
dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Agente de 
Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
3.  DO OBJETO  
3.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empresa, por menor preço global, com medições 
unitárias, para prestação de serviços de pavimentação em CBUQ das Ruas, Japão/Rua 5- Meta 1; 
Ruas Santa Catarina Trecho 2/Rua Helvécio Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua Porto 
Alegre/ Rua Santa Catarina Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à Igreja do 
Povoado do Antunes -Meta 4, no município de Marliéria/MG. Os serviços a serem executados 
compreendem: corte horizontal com trator de esteira, construção da base, aplicação de imprimação, 
pintura de ligação, transporte da massa asfáltica, execução da pavimentação em CBUQ e 
assentamento de meio-fio., conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
composição do BDI, memorial descritivo, memória de cálculo, relatório fotográfico e projetos, que 
integram este edital. 
4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro  
02.010.001.15.451.0015.1026.4.4.90.51.00 
 
5.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO, DO MODO DE DISPUTA  
5.1.  O critério de julgamento: menor preço global. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.2 Regime de execução: empreitada por preço global.  
5.3 Modo de disputa: aberto. 
6. PRAZOS  
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviços e a vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, sendo possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação do Município, em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021, com suas alterações posteriores e Jurisprudência e Consultas Técnicas 
que houverem. 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
7.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br. 
7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- 
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema, inclusive em processos presenciais, ou de sua desconexão; 
7.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso ao sistema para participar de licitações na 
forma eletrônica; 
7.5. Não poderão disputar esta licitação: 
7.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.5.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
7.5.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
7.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
7.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
7.5.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
7.5.7. O impedimento de que trata o subitem 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos 7.5.2 e 7.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
7.5.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
7.5.10. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
8. CREDENCIAMENTO 

http://www.licitardigital.com.br/
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8.1. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 
intransferível, para acesso na Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e 
do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações 
inerentes à Concorrência.  
8.3. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer 
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 
ao Município de Marliéria responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
8.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio do acesso.  
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
9.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta dentro do período em que o sistema esteja 
aberto para o recebimento de proposta.   
9.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
9.3.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
9.3.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.3.3. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
9.3.4.  Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
9.3.5. Declaração de ciência dos termos do edital. 
9.3.6. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
9.3.7. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública. 
9.3.8. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
9.3.9. Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso; 
9.4.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste edital. 
9.5.  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão acessados 
para avaliação do responsável pelo procedimento licitatório, e para acesso público, após o 
encerramento da etapa de lances. 
9.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.7. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido. 
9.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa; 

http://www.licitardigital.com.br/
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9.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
10. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS 
10.1 A presente licitação está disponível para recebimento de propostas na Plataforma de licitações 
Licitar Digital: www.licitardigital.com.br. 
10.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema.   
10.3.   O Acesso para participar desta licitação está condicionado ao cadastro prévio do interessado 
na Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br. 
10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
10.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
10.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  
10.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta.  
10.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em prestar os serviços 
conforme normas editalícias. 
10.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
10.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
10.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração 
de responsabilidade. 
10.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
11.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
11.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
11.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
11.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

http://www.licitardigital.com.br/
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11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
11.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 
11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
11.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais). 
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
11.12. Na concorrência eletrônica o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, decrescente com prorrogações. 
11.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da fase competitiva. 
11.12.2. Encerrada a etapa competitiva sem prorrogação automática pelo sistema, o responsável pelo 
procedimento licitatório poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
11.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.12.4. Na hipótese de não haver novos lances na prorrogação automática nos termos do subitem 
anterior, a etapa será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 
11.12.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
11.12.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o desempate ocorre automaticamente pelo sistema 
após o fim da disputa.  
11.14. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor, 
sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de classificação no sistema 
11.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.17. Encerrada a etapa de que trata os subitens 11.15 e 11.16 o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme sua vantajosidade. 
11.18. Na hipótese do sistema eletrônico se desconectar para o responsável pelo procedimento 
licitatório no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando ao Agente de Contratação, assim que possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
11.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12. DA FASE DE JULGAMENTO  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

  
 

Página 7 de 65 
 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o responsável pelo procedimento 
licitatório realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a 
contratação no edital, e quanto ao disposto no art. 59 da Lei Federal 14.133/21. 
12.2. Definido o resultado do julgamento, o responsável pelo procedimento licitatório poderá negociar, 
por meio do sistema, condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado sendo 
possível o acompanhamento pelos demais licitantes, objetivando-se: 
12.2.1. redução ou elevação do preço ofertado, a depender do critério de julgamento adotado; 
12.2.2. qualidade superior do objeto licitado, desde que mantenha as características mínimas definidas 
no Projeto Básico; 
12.2.3. melhorias nas condições da garantia oferecida. 
12.3. É vedada a utilização da negociação para correção de erros no Projeto Básico ou alteração da 
natureza do objeto licitado. 
12.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do orçamento estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação, 
a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
12.5. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
12.6.  O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 1h (uma hora), contado da 
solicitação do responsável pelo procedimento licitatório, no sistema, para envio da documentação de 
habilitação e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação de que trata este artigo. 
12.7. Após definido o ganhador da licitação, o Agente de Contratação, poderá consultar a legalidade 
da empresa nos seguintes órgãos: 
12.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 
12.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
12.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
12.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
12.9.1. contiver vícios insanáveis; 
12.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
12.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
12.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
12.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
12.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
12.11. A inexequibilidade de que trata os subitens 12.9.3 e 12.9.4, só será considerada após diligência 
do responsável pelo procedimento licitatório, que comprove: 
12.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
12.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
12.12.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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13.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o 
responsável pelo procedimento licitatório verificará a documentação de habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital de licitação. 
13.1.1.   Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
13.2. Os documentos remetidos por meio da Plataforma de licitações Licitar Digital: 
www.licitardigital.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 
13.3. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de cumprir o objeto da licitação. 
13.4.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 
13.4.1. Habilitação Jurídica 
13.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
13.4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
13.4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
13.4.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;  
13.4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
13.4.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
13.4.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
13.4.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
13.4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
13.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
13.4.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual. 
13.4.2.5. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal. 
13.4.2.6. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
13.4.2.7.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
13.4.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos 
13.4.3. Qualificação Técnica 
13.4.3.1. Prova de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica e dos Responsáveis Técnicos, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU); 
13.4.3.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO 
reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas       por este(s) 
Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para pessoa jurídica de direito 
público ou privado, serviços idênticos ou similares ao objeto da licitação, , observado o art. 67 § 1º 
da Lei 14.133/2021, bem como ao disposto no inciso IX, do art. 18 do mesmo diploma Legal, 
considerando a seguinte parcela de maior relevância: 

a) CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES. 
b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO  
13.4.3.2.1. Para comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico com a licitante 
(deve-se admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de trabalho, cópia do contrato 
de prestação de serviços, ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
13.4.3.2.2. A designação de um profissional de engenharia ou arquiteto responsável pela execução 
dos serviços é essencial para garantir a qualidade técnica das atividades realizadas. Este profissional 
será capaz de supervisionar e garantir que todas as etapas do projeto sejam executadas de acordo 
com os padrões de qualidade estabelecidos. 
13.4.3.3. Comprovação de capacidade técnico-operacional, conforme Súmula 263 do TCU, 
mediante apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA nº 
1.137/2023, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo, sendo: 

a) CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES. 
b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO  
13.4.3.4.  Atestado de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, 
firmado pelo servidor municipal, comprovando que a licitante visitou os locais de realização dos 
serviços, a fim de familiarizar-se com as condições de trabalho existentes, para que não sejam 
apresentadas reclamações decorrentes de condições desfavoráveis ou ocorrências que poderiam ter 
sido previstas pelo licitante, e ainda, apresentar Declaração de que teve conhecimento do local onde 
será realizado as obras ou Declaração de Conhecimento do Local a ser Realizado a Obra 
13.4.3.4.1. A visita técnica NÃO é obrigatória, e para que seja realizada, os interessados deverão 
manifestar-se mediante agendamento prévio com antecedência mínima de 24 horas antes em cujo 
horário, os licitantes deverão comparecer à Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Marliéria-MG, situada situado na Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria, Minas Gerais, no setor de 
licitações. 
13.4.3.4.2. O ATESTADO DE VISITA será fornecido pelo servidor público do município de Marliéria 
que acompanhou a visita.  
13.4.3.4.3. visita deve ser realizada por representante legal designado pela empresa 
13.4.4. Qualificação Econômico-Financeira 
13.4.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da 
pessoa jurídica. 
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13.4.4.2. Cópia do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registradas no órgão 
competente e/ou publicado em órgão da imprensa, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Será aferida a situação financeira da proponente, de acordo com os seguintes índices 
mínimos: 
ILC (índice de liquidez corrente) = > 1,0 
ILG (índice de liquidez geral) => 1,0 
Solvência Geral (SG) => 1,00 

ILC = AC/PC 
ILG = (AC + RLP)/PC + ELP 

SG = (AT)/ (PC + ELP) 

Onde: 
• AC é o Ativo Circulante; 
• PC é o Passivo Circulante; 
• RLP é o  Realizável em Longo Prazo; 
• ELP é o Exigível em Longo Prazo; 
• AT Ativo Total. 
13.4.4.2.1. A finalidade da exigência dos índices financeiros é “demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato”. 
13.4.4.2.2. Os índices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 14.133/2021 e foram 
estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira 
dos licitantes.  
13.4.4.2.3. O Índice de Liquidez Corrente mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar 
suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo 
realizável de curto prazo. Portanto, quanto maior o ILC melhor a situação da empresa e, para a 
presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,00 (um) porque as empresas que o 
comprovarem estarão demonstrando que possuem recursos suficientes para saldar seus 
compromissos financeiros vincendos a curto prazo. Ele indica quantos reais estão disponíveis para 
cada R$ 1,00 (um real) de dívida em curto prazo. 
13.4.4.2.4. O Índice de Liquidez Geral mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas 
dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de longo prazo em face ao ativo 
realizável de curto e longo prazo. Ele indica a capacidade de pagamento da empresa para saldar R$ 
1,00 (um) real de dívida de longo prazo. Portanto, quanto maior o ILG melhor a situação da empresa 
e, para a presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a 1,00 (um) porque as empresas 
que o comprovarem estarão demonstrando que possuem recursos suficientes para saldar seus 
compromissos financeiros vincendos a longo prazo. 
13.4.4.2.4. O índice de solvência geral é uma medida financeira que avalia a capacidade de uma 
empresa de honrar suas obrigações de longo prazo, levando em consideração tanto seus ativos 
quanto suas dívidas.  Em essência, ele representa a relação entre os recursos disponíveis para a 
empresa e suas obrigações financeiras. É uma métrica valiosa para avaliar a solidez financeira de 
uma organização, pois indica se ela possui ativos suficientes para cobrir suas dívidas de longo prazo. 
13.4.4.2.4.1. Quando obtemos o índice de solvência geral igual a 1 significa que os ativos e passivos 
da empresa estão equilibrados. Nesse caso, a empresa teoricamente consegue cobrir suas obrigações. 
Uma das características mais importantes do índice de solvência geral é que ele deve ser maior ou 
igual a 1 para indicar uma situação financeira saudável. 
13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
13.6.  A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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13.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
13.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
13.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
13.7.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. 
13.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e a equipe de apoio poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
13.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital de licitação. 
14. DOS RECURSOS 
14.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 
ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando 
a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
14.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 
os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 
sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão.  
14.4. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
14.11.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br. 
14.12. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo a Agente de Contratação durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for 
o caso; 
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15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
15.1.5. fraudar a licitação; 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
15.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
15.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 
e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1. a 15.1.8, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.2.1  a 15.2.4.  
15.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1. a 15.1.8, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
16.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
16.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que 
deverá ser motivada nos autos do processo de licitação. 
16.5.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
16.6. O responsável pelo procedimento licitatório responderá aos pedidos de esclarecimento e 
examinará as impugnações, quanto aos pressupostos de admissibilidade, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital de licitação. 
16.7. Após o exame de admissibilidade, as impugnações serão encaminhadas para decisão da 
autoridade competente. 
16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 
Administração. 
16.9. Deferida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame, se for 
o caso. 
17. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO  
Das medições 
17.1. A liquidação da despesa referente as medições, somente será procedida mediante a 
apresentação pela contratada da seguinte documentação:  
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA/CAU;  
b) Boletim de Medição; 
c) Relatório fotográfico.  
17.2. O valor da contratação resultante do certame é estimado, não implicando em previsão de 
crédito em favor da licitante vencedora, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 
efetivamente prestados.  
17.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o contratante, por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; As 
despesas referentes ao objeto do futuro contrato correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento, existentes nas dotações da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa 
Civil. 
17.4. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 
função de inícios ou reinícios de etapas de serviços em dias diferentes do primeiro dia útil de cada 
mês.  
17.5. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do contrato, 
observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do Município de Marliéria. 
Do Recebimento 
17.6. Depois de atendidas as condições de que trata a Lei Federal 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria 
de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, transcorrido o prazo necessário para tramitação no 
Departamento de Contabilidade do Município. 
17.7. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
17.8. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
17.9. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
17.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento.  
17.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas a execução dos serviços 
18. DO REAJUSTE  
18.1. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados, 
tendo como referência o mês da apresentação da proposta. O reajustamento será calculado conforme 
a variação, utilizando como base o IPCA, nos termos do art. 82, inciso VI, § 5º, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o 
caso. 
19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
19.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
19.1.2.  desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
19.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
19.1.4.  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
19.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do  
contrato; 
19.1.6.  atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
19.1.7.  atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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19.1.8.  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
19.1.9.  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
20. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
20.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
21. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
21.1. O objeto do contrato será recebido nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021, após 
concluídos os serviços que contemplam a obra.  
21.2. Concluídos os serviços, serão recebidos provisoriamente, pela Fiscalização do departamento 
técnico pertinente, em estreita conformidade com as condições estabelecidas no Projeto básico, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
conforme alínea "a", I, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021.  
21.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento dos documentos da Contratada, o 
fiscal do contrato ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
21.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
21.3. O objeto do contrato, será recebido definitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias,  por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, conforme alínea "b", do art. 140, da Lei nº 14.133/2021. 
21.3.1. O recebimento dos serviços será efetuado ao longo das etapas da execução do objeto, 
verificando-se a obediência a todos os requisitos nas especificações de projeto. Todas as peças que 
durante a inspeção final apresentarem-se insatisfatórias deverão ser substituídas, de modo a serem 
evitadas deformações não previstas ou mudança do esquema estrutural. 
21.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta vencedora, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades, nos termos do § 1º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021.  
21.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, conforme disposto no § 2º, art. 140, da 
Lei nº 14.133/2021.  
21.5. Considerando tratar-se de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, no que tange a responsabilidade objetiva pela 
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra, em 
caso de incorreções identificadas, a Contratado ficará responsável pela reparação, correção, e, 
reconstrução necessárias, de acordo com o art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021.  
22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
22.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. (artigo 71, IV, da Lei nº 14.1333/2021) 
22.2. O objeto desta Concorrência será adjudicado globalmente à licitante vencedora, pela autoridade 
superior, competente para a homologação. 
22.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior, do órgão de origem, 
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denominado Ordenador de Despesas. 
23. DA CONTRATAÇÃO 
23.1.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, devendo fazê-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contados do recebimento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
mencionadas no art. 54 do Decreto Municipal n° 10, de  16 de janeiro de 2024 e em outras legislações 
aplicáveis. 
23.2.  Na assinatura do contrato, será verificada a manutenção das condições de habilitação 
consignadas no edital de licitação, que serão mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou instrumento equivalente. 
23.3.  Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não retirar o instrumento 
equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, celebrar a contratação ou instrumento equivalente, nas 
condições proposta pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções mencionadas no 
art. 54 do  Decreto Municipal n° 10, de 16 de janeiro de 2024 e em outras legislações aplicáveis. 
23.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem 23.1  a Administração 
Municipal, observados o orçamento estimado e o valor máximo aceitável e sua eventual atualização 
nos termos do edital de licitação, poderá: 
23.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, para a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
23.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
23.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Municipal caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
23.6. A regra prevista no subitem 26.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do subitem 26.3.1 deste edital. 
24. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
24.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este edital, 
somente poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, e deverá anulá-lo por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação 
de qualquer interessado, por meio de ato escrito e fundamentado, assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
24.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
24.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
24.4. Nos casos de anulação e revogação deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. O responsável por infrações dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sujeita- se 
à aplicação de sanções, conforme regulamento específico. 
25.2. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
25.3. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao 
certame. 
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25.3.1. A contagem de prazos observará o disposto no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
25.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, conforme o inciso VI do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, devendo os atos produzidos em meio físico serem, imediatamente, 
digitalizados e apensados em processo eletrônico. 
25.5. Os arquivos e os registros relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo. 
25.6. A Administração Municipal poderá expedir orientações complementares, solucionar casos 
omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir modelos padronizados de documentos e 
providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar a execução dos 
procedimentos de que trata este edital. 
25.7.  Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma Licitar Digital, podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma Licitar Digital: www.licitardigital.com.br, por e-
mail, whatsapp ou telefone  
25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 
25.10. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Timóteo/MG, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
25.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
ANEXO III – MIINUTA CONTRATUAL 
PALNILHA ORÇAMENTÁRIA 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
COMPOSIÇÃO DO BDI 
MEMORIAL DESCRITIVO 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
PROJETOS 
 
Todas as Informações do Projeto Básico é de Responsabilidades da secretaria demandante e do 
engenheiro responsável pelas informações. Considerando a necessidade da contratação em face das 
justificativas apresentadas, manifesto-me de acordo com o presente documento. 

Marliéria, 09 de fevereiro de 2026 
                    
              
 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBSON CARVALHO BENEDITO  
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e   

Defesa Civil  
 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

Concorrência Eletrônica n° 000/2026 
Processo Licitatório n° 000/2026 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O MUNICÍPO DE MARLIÉRIA. pretende contratar empresa, por menor preço global, com 
medições unitárias, para prestação de serviços de pavimentação em CBUQ das Ruas, Japão/Rua 5- 
Meta 1; Ruas Santa Catarina Trecho 2/Rua Helvécio Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua 
Porto Alegre/ Rua Santa Catarina Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à 
Igreja do Povoado do Antunes -Meta 4, no município de Marliéria/MG. Os serviços a serem 
executados compreendem: corte horizontal com trator de esteira, construção da base, aplicação de 
imprimação, pintura de ligação, transporte da massa asfáltica, execução da pavimentação em CBUQ 
e assentamento de meio-fio. 
2.  FUNDAMENTAÇÃO DO PROCESSO  
O Município de Marliéria possui grande parte de suas vias projetadas para suportar apenas tráfego 
leve e médio. No entanto, diversas ruas do distrito de Cava Grande ainda não dispõem de qualquer 
tipo de pavimentação. Visando atender à necessidade de manter o distrito organizado, limpo e com 
condições adequadas de circulação, o Município direciona recursos específicos para execução de 
serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ nas seguintes vias: Japão/Rua 5- Meta 1; Ruas Santa 
Catarina Trecho 2/Rua Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua Porto Alegre/ Rua Santa Catarina 
Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à Igreja do Povoado do Antunes -Meta 4. 
A pavimentação dessas vias proporcionará melhores condições de acessibilidade, conforto e 
segurança na circulação de pedestres e veículos. Considerando que os serviços são correlatos e 
integrados, o objeto do presente processo será contratado de forma global. Ainda assim, para fins de 
organização técnica e orçamentária, a apresentação dos serviços foi estruturada em cinco itens, em 
razão das diferenças de quantitativos, da composição dos serviços e das respectivas referências 
formais. 
A realização deste objeto permitirá ao Município manter as vias adequadas ao tráfego, com redução 
significativa de poeira, o que contribui para diminuir riscos de doenças respiratórias e aumentar o 
conforto e bem-estar da população. 
Assim, a contratação pretendida é de relevante interesse público, sobretudo porque boa parte das 
vias do distrito de Cava Grande já possui pavimentação em asfalto ou em piso intertravado. Todavia, 
as ruas que permanecem sem pavimentação apresentam maior dificuldade de manutenção e causam 
desconforto aos moradores. 
A justificativa para a contratação decorre do fato de que a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e 
Defesa Civil não dispõe de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para executar etapas 
essenciais da obra, tais como: 

• transporte do material de base das ruas listadas, da jazida até o local da obra; 
• transporte da massa asfáltica da usina até a obra; 
• aplicação do CBUQ; 
• preparo e regularização da base, incluindo retirada do solo existente e substituição por base 

estabilizada granule metricamente, compactada conforme energia Proctor Modificado; 
• execução completa da pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 

observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis; 
• realização de imprimação e pintura de ligação. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada é imprescindível para garantir a adequada 
execução da obra, respeitando os padrões de qualidade exigidos e assegurando maior durabilidade e 
eficiência ao pavimento. 
Trata-se, portanto, de intervenção de alto interesse público, uma vez que visa sanar problemas 
estruturais existentes, melhorar as condições de tráfego e proporcionar maior qualidade de vida à 
população do distrito de Cava Grande e do Povoado do Antunes no município de Marliéria. 
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Caberá à empresa contratada fornecer todos os serviços e materiais especificados na planilha 
orçamentária, incluindo o transporte integral dos insumos desde o fornecedor até o local da obra, no 
distrito de Cava Grande, Marliéria/MG. 
Os serviços a serem contratados são rotineiros, de baixa complexidade e executados segundo 
padrões previamente consolidados no setor. Por essa razão, enquadram-se como serviços comuns de 
engenharia, passíveis de definição objetiva e execução padronizada.   
A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 
empresa que irá executar os serviços previstos, também pela possibilidade de atestar previamente 
que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos para a execução do objeto a ser licitado, contido na Lei nº 14.133 de 1° de abril 
de 2021. 
3. LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços serão executados nas Ruas Japão, Rua 5, Santa Catarina Trecho 2, Vivencio Martins, Rua 
2, Porto Alegre e Santa Catarina Trecho 1  no Distrito de Cava Grande e acesso à Igreja do Povoado 
do Antunes,  no Município de  Marliéria/MG. 
4. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
4.1. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT. Garantia de todas as 
informações levantadas e documentadas sobre os serviços executados, sendo a contratada passível 
de ser responsabilizada civil e penalmente por eventuais danos causados que ocorrerem a terceiros 
quando na execução dos serviços ocorrer culpa ou dolo na conduta dos seus subordinados inerentes 
aos serviços prestados. 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A licitante vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
5.2. A licitante deverá ainda, assumir o formal compromisso de colocar no local de aplicação, a massa 
asfáltica em rigorosa adequação técnica para aplicação, sob pena de cancelamento da ata e abertura 
de processo administrativo na forma da lei.  
5.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
da ata. 
5.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
5.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento da execução dos serviços com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
5.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
5.8. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
5.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
5.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
5.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
5.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
5.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
5.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
5.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
5.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
5.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da lei 14.133/2021); 
5.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único da lei 14.133/2021). 
5.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
5.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança vigentes. 
5.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo contratante. 
5.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
5.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
5.27. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
5.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante. 
5.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a licitante vencedora relatar ao 
contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
5.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante. 
5.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de 
comunicação. 
5.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente; 
5.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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5.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro/arquiteto preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
5.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
5.36. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a licitante 
vencedora deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
5.36.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  
5.36.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
5.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
5.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
5.36.5. Em nenhuma hipótese a licitante vencedora poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
5.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
5.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
5.37.2. Na execução dos serviços, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 
5.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 
5.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
5.40. A licitante vencedora executará os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução de 
Obras, com fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas 
na ata e memorial descritivo de execução.  
5.41. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da 
licitante vencedora.  
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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a ata e seus anexos. 
6.2. Notificar a licitante vencedora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
6.3. Notificar a licitante vencedora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato  o cumprimento das obrigações pela licitante 
vencedora; 
6.5. O contratante fornecerá os elementos técnicos necessários para a execução dos serviços, tais 
como roteiro a ser executado no dia.  
6.6. Efetuar o pagamento a licitante vencedora do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no contrato. 
6.7. Aplicar a licitante vencedora as sanções previstas na lei e no contrato 
6.8. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da licitante vencedora, fornecendo 
informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia a eventuais 
observações que se fizerem necessárias.  
6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela licitante vencedora, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
6.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da licitante vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.  COMPOSIÇÃO DO BDI E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. A composição do BDI deverá ser efetuada conforme abaixo: 
7.1.1. A licitante deverá compor o BDI que deverá ser parte integrante da proposta comercial 
apresentada. 
7.1.2. O BDI calculado de 24,35% é meramente um balizador, devendo a empresa licitante respeitar 
os intervalos admissíveis no acórdão nº 2622/2013, conforme modelo anexo. 
 

         QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI Grau de Sigilo 
 

    #PUBLICO 

      
Nº do Processo Licitatório Gestor / Programa / Ação / 

Modalidade Município/UF 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARLIÉRIA MARLIÉRIA/MG 

      
Proponente Objeto Empreendimento/Apelido 

PREF. MUN. MARLIÉRIA PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO CBUQ PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO CBUQ 

      
Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):  

 - Construção de Rodovias e Ferrovias (também para Recapeamento, Pavimentação e Praças) 

      
ITENS       SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,70% 
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,30% 
TAXA DE RISCO     R 0,50% 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS   DF 0,84% 
TAXA DE LUCRO     L 4,85% 
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TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%) I 0,65% 
  COFINS (geralmente 3,00%)   3,00% 
  ISS (legislação municipal)   3,00% 
  CPRB (INSS)     4,50% 
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU   18,36% 
BDI RESULTANTE       24,35% 

      
FÓRMULA UTILIZADA: 

 

  
      

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de 
cálculo do ISS corresponde a 100,00% 

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com 
alíquota de 3,00%  

      

Observações:  
       

7.2. Qualificações Técnicas  
7.2.1. Prova de inscrição ou registro de Pessoa Jurídica e dos Responsáveis Técnicos, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU); 
7.2.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO 
reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas       por este(s) 
Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para pessoa jurídica de direito 
público ou privado, serviços idênticos ou similares ao objeto da licitação, , observado o art. 67 § 1º 
da Lei 14.133/2021, bem como ao disposto no inciso IX, do art. 18 do mesmo diploma Legal, 
considerando a seguinte parcela de maior relevância: 

a) CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES. 

b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO   

7.2.2.1. Para comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico com a licitante (deve-
se admitir a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do contrato social da licitante 
em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de trabalho, cópia do contrato de 
prestação de serviços, ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
7.2.2.2. A designação de um profissional de engenharia ou arquiteto responsável pela execução dos 
serviços é essencial para garantir a qualidade técnica das atividades realizadas. Este profissional será 
capaz de supervisionar e garantir que todas as etapas do projeto sejam executadas de acordo com os 
padrões de qualidade estabelecidos. 
7.2.3. Comprovação de capacidade técnico-operacional, conforme Súmula 263 do TCU, mediante 
apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da Certidão de Acervo Operacional – CAO, prevista na Resolução CONFEA nº 
1.137/2023, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo, sendo: 

a) CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES. 

b) b)EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO  
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7.2.4. . Atestado de Visita Técnica emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, 
firmado pelo servidor municipal, comprovando que a licitante visitou os locais de realização dos 
serviços, a fim de familiarizar-se com as condições de trabalho existentes, para que não sejam 
apresentadas reclamações decorrentes de condições desfavoráveis ou ocorrências que poderiam ter 
sido previstas pelo licitante, e ainda, apresentar Declaração de que teve conhecimento do local onde 
será realizado as obras ou Declaração de Conhecimento do Local a ser Realizado a Obra 
7.2.4.1. A visita técnica NÃO é obrigatória, e para que seja realizada, os interessados deverão 
manifestar-se mediante agendamento prévio com antecedência mínima de 24 horas antes em cujo 
horário, os licitantes deverão comparecer à Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Marliéria-MG, situada situado na Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria, Minas Gerais, no setor de 
licitações. 
7.2.4.2. O ATESTADO DE VISITA será fornecido pelo servidor público do município de Marliéria que 
acompanhou a visita.  
7.2.4.23.  visita deve ser realizada por representante legal designado pela empresa. 
8. DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. A liquidação da despesa referente as medições, somente será procedida mediante a apresentação 
pela contratada da seguinte documentação:  
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA/CAU;  
b) Boletim de Medição; 
c) Relatório fotográfico;   
8.2. O valor da contratação resultante do certame é estimado, não implicando em previsão de crédito 
em favor da licitante vencedora, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente 
prestados.  
8.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o contratante, por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; As 
despesas referentes ao objeto da futura ata correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento, 
existentes nas dotações da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil. 
8.4. As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 
função de inícios ou reinícios de etapas de serviços em dias diferentes do primeiro dia útil de cada 
mês.  
8.5. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo da ata, observado 
o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do Município de Marliéria. 
8.6. Depois de atendidas as condições de que trata a Lei Federal 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil transcorrido o prazo necessário para tramitação 
no Departamento de Contabilidade do Município. 
8.7. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
8.8. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
8.9. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
8.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento.  
8.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas a execução dos serviços. 
9. PRAZOS 
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9.1. O início da prestação dos serviços se dará em até 05(cinco) dias corridos a contar do recebimento 
da ordem de serviço com prazo de execução conforme cronograma físico financeiro e vigência 
contratual de 12 (doze) meses, podendo ser aditivado por igual período.  
10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
10.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
do orçamento vigente ou por outras dotações do mesmo programa para o orçamento vindouro: 
02.010.001.15.451.0015.1026.4.4.90.51.00 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos 
e setoriais, todas as etapas da execução contratual, em especial: analisar os pedidos de 
reequilíbrio  econômico-financeiro, propostas de alteração contratual, e ainda: 
11.1.1. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
11.1.2. Decidir provisoriamente a suspensão da prestação de serviço; 
11.1.3. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 
11.1.4. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato. 
11.1.5. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
11.1.6. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
11.2. Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos técnicos, em especial: 
11.2.1. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 
11.2.2. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; 
11.2.3. Realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada; 
11.2.4. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade 
de suspensão da prestação de serviços; 
11.2.5. Conferir e atestar as faturas relativas à prestação de serviços; 
11.2.6. Avaliar os serviços executados; 
11.2.7. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 
11.2.8. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 
11.2.9. solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de 
qualidade da execução do objeto; 
11.2.10. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
11.2.11. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 
11.2.12. Para fins da fiscalização setorial o município poderá designar representantes para atuarem 
como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 
11.3. O desempenho das atribuições do fiscal de contrato não exime a contratada de sua 
responsabilidade contratual, pela qual responderá integral e exclusivamente. 
11.4. O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, descrevendo e determinando o quanto necessário para a respectiva 
regularização. 
11.5. O fiscal administrativo do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e 
fiscalização quanto aos aspectos administrativos, em especial: 
11.5.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 
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11.5.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, 
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos; 
11.5.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante 
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; 
11.5.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do 
contrato com propostas de regularização; 
11.5.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade 
de suspensão da realização de serviços; 
11.5.6. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra 
11.5.7. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 
15, do Decreto Municipal n° 09, e 16 de janeiro de 2024. 
Fiscal Técnico: Luiz José de Freitas 
Fiscal Administrativo: José Maria Martins de Morais 
Gestor do Contrato: Robson Carvalho Benedito  
12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
12.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
12.6 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Contratante 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  
13. NORMAS E RECOMENDAÇÕES  
13.1. Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e mais as 
dos seguintes órgãos: 
a) Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
b) Prefeitura Municipal de Marliéria – planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, c 
memorial de cálculo, memorial descritivo, plantas e seção transversal das ruas Japão, Rua 5, Santa 
Catarina Trecho 2, Vivencio Martins, Rua 2, Porto Alegre e Santa Catarina Trecho 1  no Distrito de 
Cava Grande e acesso à Igreja do Povoado do Antunes,  no Município de  Marliéria/MG. 
14. LIMPEZA E RETIRADA DO LOCAL  
14.1 Ao concluir os serviços, o encarregado responsável orientará a turma no carregamento do 
caminhão onde será recolhido todo o material removido, as sobras de material e os equipamentos. O 
material excedente que sobrou da aplicação deverá ser cuidadosamente varrido e removida do 
logradouro, não sendo permitido o seu lançamento nos acostamentos e nos dispositivos de 
drenagem.  
14.2. Após as inspeções e tendo sido verificado que todos os materiais, ferramentas e equipamentos 
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foram colocados no caminhão, o encarregado responsável poderá autorizar a retirada de equipe do 
local dos serviços. Esta retirada, no entanto, deverá ser ordenada e cumprirá uma rotina adequada 
para que, no fim dos serviços não sejam comprometidas as condições de segurança do tráfego e a 
integridade física dos trabalhadores. Assim, depois de reunir todo o pessoal, o encarregado 
responsável autorizará o recolhimento do material de sinalização, sendo indispensável que esta 
remoção se faça na ordem inversa da instalação, de modo a assegurar que até a retirada de todos os 
dispositivos, haverá proteção para o tráfego e para o pessoal.  
15. CONDICIONAMENTOS VINCULADOS À PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
15.1. Relativamente aos serviços de Pavimentação:  Rigorosa observância das recomendações e 
exigências estabelecidas, no que se refere aos agregados, ao ligante betuminoso, bem como execução 
de serviços de pista. 
16. NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA 
16.1. Na execução dos serviços de manutenção deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
16.2. A contratada deverá cumprir a legislação vigente sobre Segurança do Trabalho, em especial o 
que determina a Portaria Ministerial no 3.214, de 08/06/78, do Ministério de Trabalho, e suas 
alterações, que dispõe sobre as Normas Regulamentadoras;  
16.3. A contratada deverá fornecer, gratuitamente, ao pessoal sob sua responsabilidade, o 
Equipamento de Proteção Individual - EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não 
oferecerem proteção.  
16.4. A contratada deverá treinar e orientar seus empregados para o uso adequado e obrigatório do 
EPI, substituindo-o quando danificado ou extraviado e se responsabilizando pela sua higienização e 
manutenção;  
16.5. A contratada deverá executar, quando necessário ou ainda, quando solicitado pelo contratante, 
sinalização de segurança conforme legislação vigente, inclusive no que diz respeito a isolamento de 
área de trabalho, visando também, onde necessário, a proteção de terceiros.  
 
Responsável pela Elaboração do Projeto Básico: empresa contratada José Luiz de Freitas, CNPJ n° 
40.547.695/0001-40.  

 
 
 

Robson Carvalho Benedito 
Portaria nº 003/ de 02de janeiro de/2025 
Secretário de Obras, Serv. Urbanos e Defesa Civil  
 
 
Responsável técnico 
Luiz José de Freitas 
CREA MG 177128/D  
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APENSO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  

Concorrência Eletrônica n° 000/2026 
Processo Licitatório n° 000/2026 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em 
CBUQ das Ruas, Japão/Rua 5- Meta 1; Ruas Santa Catarina Trecho 2/Rua Helvécio Vivencio Martins 
/ Rua 2 -Meta 2; Rua Porto Alegre/ Rua Santa Catarina Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, 
e acesso à Igreja do Povoado do Antunes -Meta 4,  que atenderá às necessidades das diversas 
secretarias do Município de Marliéria/MG 
1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Município de Marliéria possui grande parte de suas vias projetadas para suportar apenas tráfego 
leve e médio. No entanto, diversas ruas do distrito de Cava Grande ainda não dispõem de qualquer 
tipo de pavimentação. Visando atender à necessidade de manter o distrito organizado, limpo e com 
condições adequadas de circulação, o Município direciona recursos específicos para execução de 
serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ nas seguintes vias: Japão/Rua 5- Meta 1; Ruas Santa 
Catarina Trecho 2/Rua Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua Porto Alegre/ Rua Santa Catarina 
Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à Igreja do Povoado do Antunes -Meta 4. 
A pavimentação dessas vias proporcionará melhores condições de acessibilidade, conforto e 
segurança na circulação de pedestres e veículos. Considerando que os serviços são correlatos e 
integrados, o objeto do presente processo será contratado de forma global. Ainda assim, para fins de 
organização técnica e orçamentária, a apresentação dos serviços foi estruturada em cinco itens, em 
razão das diferenças de quantitativos, da composição dos serviços e das respectivas referências 
formais. 
A realização deste objeto permitirá ao Município manter as vias adequadas ao tráfego, com redução 
significativa de poeira, o que contribui para diminuir riscos de doenças respiratórias e aumentar o 
conforto e bem-estar da população. 
Assim, a contratação pretendida é de relevante interesse público, sobretudo porque boa parte das 
vias do distrito de Cava Grande já possui pavimentação em asfalto ou em piso intertravado. Todavia, 
as ruas que permanecem sem pavimentação apresentam maior dificuldade de manutenção e causam 
desconforto aos moradores. 
A justificativa para a contratação decorre do fato de que a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e 
Defesa Civil não dispõe de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para executar etapas 
essenciais da obra, tais como: 

• transporte do material de base das ruas listadas, da jazida até o local da obra; 
• transporte da massa asfáltica da usina até a obra; 
• aplicação do CBUQ; 
• preparo e regularização da base, incluindo retirada do solo existente e substituição por base 

estabilizada granule metricamente, compactada conforme energia Proctor Modificado; 
• execução completa da pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), 

observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis; 
• realização de imprimação e pintura de ligação. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada é imprescindível para garantir a adequada 
execução da obra, respeitando os padrões de qualidade exigidos e assegurando maior durabilidade e 
eficiência ao pavimento. 
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Trata-se, portanto, de intervenção de alto interesse público, uma vez que visa sanar problemas 
estruturais existentes, melhorar as condições de tráfego e proporcionar maior qualidade de vida à 
população do distrito de Cava Grande e do Povoado do Antunes no município de Marliéria. 
Caberá à empresa contratada fornecer todos os serviços e materiais especificados na planilha 
orçamentária, incluindo o transporte integral dos insumos desde o fornecedor até o local da obra, no 
distrito de Cava Grande, Marliéria/MG. 
Os serviços a serem contratados são rotineiros, de baixa complexidade e executados segundo 
padrões previamente consolidados no setor. Por essa razão, enquadram-se como serviços comuns de 
engenharia, passíveis de definição objetiva e execução padronizada.   
A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 
empresa que irá executar os serviços previstos, também pela possibilidade de atestar previamente 
que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos para a execução do objeto a ser licitado, contido na Lei nº 14.133 de 1° de abril 
de 2021. 
A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia. 
3- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1-O referido serviço está previsto no Plano Anual de Contratação  
4-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 
4.2. A licitante deverá comprovar experiência anterior na execução de obras e serviços de engenharia 
similares. Deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou 
privados que demonstrem a sua aptidão para realizar o objeto da contratação. 
4.3. A empresa deverá dispor de equipe técnica qualificada e com experiência comprovada, conforme 
as normas técnicas e legislação vigente. 
4.4. A execução das obras e serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, as 
legislações ambientais pertinentes (federal, estadual e municipal), as normas de segurança do 
trabalho e outras disposições legais aplicáveis ao objeto da contratação. 
4.5. As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira qualidade e 
mão-de-obra qualificada, devendo a contratada dispor de equipamentos, ferramental e todos os 
acessórios indispensáveis para cumprimento dos projetos, memoriais, planilhas e demais 
documentos que integram o presente expediente; 
4.6. Arcar com todos os custos, já que o valor definido na proposta de preços deve compreender todas 
as despesas necessárias ao completo cumprimento do objeto.   
4.7. Fornecer todos os EPI’s e materiais necessários para a execução do serviço conforme planilha 
orçamentária. 
4.8. Fornecer ART de execução das atividades realizadas.   
REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE    
4.9. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de 
energia.  
4.10. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 
promovendo a devida destinação. 
4.11. A contratada deverá obedecer às normas ambientais de armazenamento de CAP (cimento 
asfáltico de petróleo), evitando contaminação de solo e corpos d’água. 
REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS  
4.12.  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  
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4.13. Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 
4.14. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 
outras providências; 
4.15. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  
4.16. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 
na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 
providências;  
4.17. Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
DA MOTIVAÇÃO 
4.18. A contratação dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ nas vias públicas do Distrito de 
Cava Grande e no acesso à Igreja do Povoado do Antunes justifica-se pela necessidade de garantir 
condições adequadas de mobilidade urbana, segurança viária e qualidade de vida à população local. 
4.19. As vias contempladas nas Metas 1, 2, 3 e 4 apresentam trechos em condições precárias, alguns 
ainda sem pavimentação, o que provoca excesso de poeira, buracos, erosões, acúmulo de lama 
em períodos chuvosos, além de restringir o deslocamento de veículos públicos indispensáveis, 
como ambulâncias, transporte escolar, coleta de resíduos e serviços essenciais. Tais condições afetam 
diretamente a rotina dos moradores, o acesso a equipamentos públicos e o desenvolvimento 
socioeconômico local. 
4.20. A pavimentação com CBUQ é a solução técnica mais adequada, por apresentar alta durabilidade, 
resistência estrutural, bom desempenho em tráfego urbano e menor necessidade de manutenção 
futura, garantindo eficiência no uso dos recursos públicos. Além disso, a execução das obras 
permitirá organizar o sistema de drenagem, reduzir impactos ambientais decorrentes de erosões e 
melhorar significativamente a segurança dos usuários das vias. 
4.21. A melhoria da infraestrutura viária nas localidades atendidas também contribui para 
valorização imobiliária, incentivo ao comércio local, fortalecimento da mobilidade comunitária e 
atendimento às demandas históricas da população, especialmente do Distrito de Cava Grande, que 
busca maior integração com a sede municipal. 
4.22. Diante desse contexto, a contratação mostra-se necessária, oportuna e plenamente 
justificada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, interesse público e 
desenvolvimento sustentável, nos termos da legislação aplicável. 
5 – ESTIMATIVA DE CUSTO 
5.1. A planilha de orçamentária foi elaborada com base na planilha referencial de preços do SINAPI 
de agosto de 2025 e SEINFRA 07/2025 com desoneração. 
5.2. Foi realizado Projeto, assim como planilha orçamentária utilizando os itens necessários para 
execução do serviço, com base no memorial de cálculo constituindo o projeto básico em condições 
dos levantamentos de quantitativos e valores de cada serviço a ser realizado, dentro da realidade 
financeira do município.                                                            
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
6.1. Foi realizado levantamento das Ruas com maior prioridade para pavimentação elaborando croquis 
para levantamento de quantitativos distribuídos em 4 LOTES, com intuito de consolidar a quantidade 
para efetuar o procedimento de contratação dentro da realidade financeira do município.   
LOTE 1- RUA JAPÃO E RUA 5   
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 

M² 4,5 

1.2 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 12 
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1.3 ED-16350 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 3, PARA 
DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, 
COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 
METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS 
LARGURA E (2,5) METROS ALTURA ÚTIL 
INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES 
ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E 
LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

UND 2 

1.4 ED-31952 

MOBILIZAÇÃO OU DESMOBILIZAÇÃO DE 
CONTAINER, INCLUSIVE CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM 
CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK), EXCLUSIVE 
LOCAÇÃO DO CONTAINER 

UND 1 

1.5 ED-50155 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, 
DIMENSÃO (110X120X+230) CM, LINHA 
PADRÃO, CONTENDO UMA (1) 
PIA/HIGIENIZADOR DE MÃOS, INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO E 
MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 

MÊS 2,00 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M² 2140,00 

3 PREPARAÇÃO DE BASE 

3.1 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 9630,00 

3.2 96396 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

M³ 321,00 

4 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

4.1 20.07.03 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 392,22 

4.2 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TXKM 2667,10 

4.3 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M³xkm 2330,46 

4.4 RO-00387 

Imprimação com asfalto diluído 
(Execução, exclui fornecimento e 
transporte do material betuminoso até a 
obra) 

M2 2140,00 
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4.5 RO-00389 
Pintura de ligação (Execução, exclui 
fornecimento e transporte do material 
betuminoso até a obra) 

M² 2140,00 

4.6 MATRO-
1884 Emulsão asfáltica - RR-1C T 0,67 

4.7 MATRO-
1878 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 T 2,56 

4.8 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 74,90 

5  SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

5.1 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016 

M 520 

6  MOBLIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   

6.1 ED-50392 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO 
LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR DE 
1.000.000,00 

% 0,5 

 
LOTE 2- RUA SANTA CATARINA TRECHO 2 -RUA 2 - E RUA HELVÉCIO  VIVENCIO MARTINS 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 12 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M² 1809,00 

3 PREPARAÇÃO DE BASE 

3.1 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 8140,50 

3.2 96396 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA 
DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

M³ 271,35 

4 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

4.1 20.07.03 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 331,54 

4.2 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TXKM 2254,49 
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4.3 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M³xkm 1970,00 

4.4 RO-00387 

Imprimação com asfalto diluído 
(Execução, exclui fornecimento e 
transporte do material betuminoso até a 
obra) 

M2 1809,00 

4.5 RO-00389 
Pintura de ligação (Execução, exclui 
fornecimento e transporte do material 
betuminoso até a obra) 

M² 1809,00 

4.6 MATRO-
1884 Emulsão asfáltica - RR-1C T 0,57 

4.7 MATRO-
1878 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 T 2,16 

4.8 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 63,32 

5  SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

5.1 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 526 

6  MOBLIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   

6.1 ED-50392 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO 
LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR 
DE 1.000.000,00 

% 0,5 

 
LOTE 3- RUA PORTO ALÉGRE - RUA SANTA CATARINA TRECHO 1 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 12 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M² 3018,00 

3 PREPARAÇÃO DE BASE 

3.1 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 13581,00 

3.2 96396 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA 
DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

M³ 452,70 

4 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

4.1 20.07.03 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 

TXKM 553,28 
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PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

4.2 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TXKM 3762,33 

4.3 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M³xkm 3286,60 

4.4 RO-00387 
Imprimação com asfalto diluído (Execução, 
exclui fornecimento e transporte do material 
betuminoso até a obra) 

M2 3018,00 
 

4.5 RO-00389 
Pintura de ligação (Execução, exclui 
fornecimento e transporte do material 
betuminoso até a obra) 

M² 3018,00 

4.6 MATRO-
1884 Emulsão asfáltica - RR-1C T 0,95 

4.7 MATRO-
1878 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 T 3,61 

4.8 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 105,63 

5  SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

5.1 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 1006,00 

6  MOBLIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   

6.1 ED-50392 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO 
LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR 
DE 1.000.000,00 

% 0,5 

 
 
LOTE 4- ACESSO À IGREJA DO ANTUNES 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 8 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M² 476,50 

3 PREPARAÇÃO DE BASE 

3.1 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT 
EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2144,25 

3.2 96396 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA 
DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

M³ 71,48 
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4 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

4.1 20.07.03 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE 
DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 87,06 

4.2 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TXKM 591,99 

4.3 95875 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M³xkm 518,91 

4.4 RO-00387 

Imprimação com asfalto diluído 
(Execução, exclui fornecimento e 
transporte do material betuminoso até a 
obra) 

M2 476,50 
 

4.5 RO-00389 
Pintura de ligação (Execução, exclui 
fornecimento e transporte do material 
betuminoso até a obra) 

M² 476,50 

4.6 MATRO-
1884 Emulsão asfáltica - RR-1C T 0,15 

4.7 MATRO-
1878 Asfalto diluído de petróleo - CM-30 T 0,57 

4.8 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 16,68 

5  SERVIÇOS COMPLEMENTARES   

5.1 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

M 218 

6  MOBLIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   

6.1 ED-50392 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO 
LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O VALOR 
DE 1.000.000,00 

% 0,5 

 
7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis no 
mercado, que seriam: 
 
As soluções possíveis são: 
 
Solução 01: A Prefeitura adquiriria a massa asfáltica (CBUQ) diretamente da usina, realizando o 
transporte com caminhões próprios e, adicionalmente, adquirindo os insumos e equipamentos 
necessários para execução da imprimação e pintura de ligação. A Secretaria de Obras, Serviços 
Urbanos e Defesa Civil ficaria responsável pela execução integral da pavimentação das vias. 
Análise da solução:   
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A solução apresenta inviabilidade prática, pois a Secretaria de Obras não dispõe de caminhões 
adequados para o transporte de CBUQ, o qual requer manutenção constante de temperatura e 
condições específicas durante o deslocamento até o local de aplicação. Além disso, o órgão não possui 
os equipamentos apropriados nem mão de obra especializada para execução técnica de imprimação, 
pintura de ligação e aplicação correta da massa asfáltica, o que comprometeria a qualidade e a 
durabilidade do pavimento. 
  
Solução 02: A Secretaria de Obras realizaria apenas a limpeza e preparação inicial das vias, deixando 
para a empresa contratada a execução da imprimação, pintura de ligação e posterior aplicação do 
pavimento asfáltico. 
Análise da solução: 
Embora reduza a complexidade para a Administração, a solução ainda se mostra insuficiente, uma 
vez que a Secretaria de Obras não dispõe de equipamentos adequados para execução da base, etapa 
indispensável para garantir estabilidade estrutural ao pavimento. Além disso, os servidores 
municipais não possuem experiência técnica para preparar a plataforma com o padrão exigido pelas 
normas de pavimentação, o que pode ocasionar falhas, recalques e comprometimento da obra em 
curto prazo. 
 
Solução 03:  Contratação de empresa especializada para realizar todos os serviços necessários, 
incluindo preparação da base, imprimação, pintura de ligação e execução completa do pavimento 
asfáltico em CBUQ. 
Análise da solução: 
Esta solução demonstra-se a mais adequada e tecnicamente segura. A empresa contratada dispõe de 
todos os equipamentos exigidos, realiza o transporte dos materiais da jazida até o local da obra e leva 
a massa asfáltica da usina até o ponto de aplicação, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 
para manipulação e transporte do CBUQ. 
A empresa também executa a preparação completa da base, incluindo a remoção do solo existente, 
se houver, substituição por material granular estabilizado, compactação conforme energia Proctor 
Modificado. Por fim, realiza a execução integral do pavimento, incluindo imprimação e pintura de 
ligação, seguindo todas as normas técnicas do DNIT e ABNT, garantindo maior durabilidade, 
qualidade e segurança à obra. 
8.  JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
8.1. Após a análise das alternativas disponíveis para execução dos serviços de pavimentação em 
CBUQ nas vias previstas nas Metas 1 a 4, concluiu-se que a Solução 3, consistente na contratação de 
empresa especializada para realizar integralmente todos os serviços técnicos necessários, é a opção 
mais eficiente, segura e alinhada ao interesse público. 
8.2. As Soluções 1 e 2 foram descartadas, pois a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil 
não dispõe de estrutura operacional compatível com as exigências técnicas da pavimentação asfáltica 
em CBUQ. Faltam equipamentos adequados para transporte da massa asfáltica com controle de 
temperatura, máquinas específicas para preparação e compactação de base, além de mão de obra 
capacitada para execução da imprimação, pintura de ligação e aplicação do revestimento conforme 
normas do DNIT e ABNT. A adoção dessas alternativas poderia comprometer a qualidade final da 
obra, gerar retrabalhos, aumentar custos futuros de manutenção e reduzir a vida útil do pavimento. 
8.3. A Solução 3, por sua vez, garante que todos os serviços – desde a preparação da base até a 
execução da camada de rolamento, sejam realizados por empresa tecnicamente habilitada, com 
equipamentos apropriados, equipe qualificada e capacidade comprovada. Trata-se da única 
alternativa que assegura: 

• Conformidade técnica integral, com atendimento às normas DNIT/ABNT; 
• Execução especializada, garantindo qualidade e durabilidade do pavimento; 
• Transporte adequado do CBUQ da usina ao local da obra, mantendo temperatura e condições 

exigidas; 
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• Eficiência operacional, uma vez que todo o processo é conduzido por profissionais 
experientes e equipamentos próprios; 

• Redução de riscos, evitando falhas estruturais, patologias precoces e custos adicionais 
decorrentes de má execução. 

8.4. Assim, a escolha da Solução 3 revela-se a opção mais vantajosa para a Administração Pública, 
pois promove melhor relação custo-benefício, assegura qualidade técnica, reduz riscos de execução 
e garante que o resultado final atenda plenamente às necessidades da população beneficiada. 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para executar integralmente 
todos os serviços necessários à pavimentação asfáltica em CBUQ das vias contempladas nas Metas 1, 
2, 3 e 4, abrangendo o Distrito de Cava Grande e o acesso ao Povoado do Antunes, no município de 
Marliéria. 
9.2. A empresa contratada ficará responsável por todas as etapas da obra, desde a preparação 
adequada da plataforma até a aplicação da camada final de rolamento em concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), de acordo com as normas técnicas vigentes do DNIT e ABNT. Essa solução 
garante padronização, qualidade e segurança em todo o processo construtivo. 
9.3. Os serviços a realizar serão: corte horizontal com trator de esteira, a construção da base na 
sequência irá realizar a imprimação, pintura de ligação, transporte da massa asfáltica, execução do 
pavimento e assentamento de meio fio. 
9.4. A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da operação ou 
do serviço é da executante. Antes do período de ocorrência das chuvas, a contratada deverá tomar as 
medidas necessárias através da execução de manutenções preventivas nos locais onde apresentarem 
patologias que venham a comprometer o bom desempenho do pavimento. Mesmo durante o período 
chuvoso ou imediatamente após as chuvas, deverão ser observados os cuidados necessários para a 
manutenção da boa qualidade dos serviços. Devem ser observadas a segurança e a sequência 
executiva para cada tipo de serviço.  
9.5. O Encarregado da Equipe, para garantir a proteção coletiva, deve tomar as atitudes abaixo 
relacionadas: 
I-  Decidir com o motorista do caminhão, em razão da facilidade de descarga da massa asfáltica no 
local a pavimentar, do trânsito e da sinalização na área, o local de estacionar o veículo. 
II- Observar o fluxo de veículos e pedestres no local da obra, e decidir sobre a localização e 
distribuição das placas de sinalização e cones de advertência. As placas e cones devem proteger 
também o caminhão estacionado, que por sua vez será útil para a proteção de toda a Equipe. 
III- Antes de se iniciar a operação, deverá ser delimitada, obedecendo preferencialmente a forma de 
polígonos de ângulos retos. 
IV- Em todos os serviços executados, será obrigatória a limpeza final do entulho e do material 
excedente, os quais deverão ser depositados ou recolhidos em locais pré estabelecidos, ficando 
proibida a descarga em leitos de vias públicas ou em terrenos baldios, devendo a empresa contratada 
apresentar a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, um plano de manejo 
ambientalmente sustentável no que diz respeito ao destino do material retirado.  
V- Todo e qualquer defeito no pavimento, que se produza, após a pavimentação até o prazo mínimo 
de 1 (um) ano, deverá ser imediatamente corrigido pela empresa executora, por iniciativa própria ou 
em atenção à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa 
Civil. 
9.6. Cuidados especiais na execução: 
I- Se para a execução de pavimentação a colocação da sinalização, cones e placas, necessitar 
estrangular a passagem de veículos, o Encarregado deve destacar um dos trabalhadores para ficar 
atento às tarefas de movimentação dos cones e/ou placas, assim como para proceder uma sinalização 
manual.  
10 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 
10.1. O parcelamento do objeto foi analisado e considerado inadequado e tecnicamente inviável para 
a contratação dos serviços de pavimentação em CBUQ das vias previstas nas Metas 1, 2, 3 e 4. Embora 
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a divisão de objetos possa ampliar a competitividade, no presente caso ela acarretaria prejuízos à 
eficiência, ao custo global e à qualidade da execução, conforme as razões a seguir expostas. 
10.2. Interdependência técnica entre as etapas da obra: A pavimentação em CBUQ pressupõe a 
execução contínua e integrada de diversas etapas, preparação da base, imprimação, pintura de 
ligação e aplicação da camada de rolamento, que demandam compatibilidade técnica, sequência 
construtiva e controle padronizado.  
10.3. O fracionamento entre diferentes empresas comprometeria a harmonia entre etapas, 
ampliando riscos de falhas, patologias, recusa de responsabilidade e necessidade de retrabalho. 
10.4.  Necessidade de padronização dos materiais, equipamentos e métodos: Para assegurar 
desempenho uniforme e durabilidade do pavimento, é indispensável manter padronização da base, 
granulometria, teor de ligante, temperatura de aplicação e controle tecnológico. 
10.5. Caso cada trecho fosse contratado separadamente, haveria risco de heterogeneidade entre 
materiais e métodos, resultando em pavimento irregular e menor vida útil. 
10.6.  Impacto negativo na economicidade e aumento de custos administrativos. 
10.7. O parcelamento geraria múltiplas contratações, resultando em: 

• mobilizações repetidas de máquinas e equipes; 
• aumento de custos unitários pela perda de economia de escala; 
• multiplicação de fiscalizações, medições e atos administrativos; 
• maior risco de incompatibilidades contratuais. 

10.8. A contratação global permite otimizar recursos, reduzir custos operacionais e garantir maior 
economicidade ao processo. 
10.9. A pavimentação exige acompanhamento e responsabilidade técnica por profissional habilitado. 
Ao fracionar o objeto, haveria fragmentação da responsabilidade, dificultando a fiscalização, o 
controle de qualidade e a determinação de culpabilidade em caso de falhas estruturais. 
10.10. A execução por uma única empresa assegura fluxo contínuo de trabalho, evitando 
descompassos entre etapas e atrasos decorrentes da necessidade de compatibilizar cronogramas de 
diferentes contratadas. 
10.11. Diante das características técnicas do serviço, da necessidade de uniformidade, da 
continuidade da execução e dos princípios da economicidade, eficiência e melhor resultado para a 
Administração, conclui-se que o parcelamento do objeto não se mostra adequado nem vantajoso. 
10.12. Assim, justifica-se plenamente a contratação integral de empresa especializada para 
execução de todos os serviços de pavimentação em CBUQ, conforme previsto na solução escolhida. 
11– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
• Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da 
formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual. (exemplos: 
Pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores);                                              
• Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 
• Acompanhamento rigoroso dos serviços apresentados para a realização das adequações e  
melhorias no objeto a ser contratado. 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
12.1. O município não possui contratos para execução de serviços correlatos ao presente processo 
licitatório. 
 
13 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
13.1. A execução dos serviços de pavimentação em CBUQ gera impactos ambientais temporários e 
mitigáveis, especialmente durante as etapas de preparação da base, imprimação, pintura de ligação 
e aplicação do revestimento asfáltico. Os principais são: 

• Geração de resíduos sólidos 
• Produção de material terroso, restos de vegetação, embalagens e sobras de CBUQ. 

Mitigação: destinação adequada e reaproveitamento quando possível. 
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• Emissões atmosféricas 
• Emissões de poluentes por veículos e máquinas, além de odores do asfalto. 

Mitigação: manutenção dos equipamentos e otimização das rotas de transporte. 
• Ruídos e vibrações. Utilização de máquinas pesadas causa ruído em áreas próximas. 

Mitigação: atividades em horários permitidos e comunicação prévia à comunidade 
• Interferências na mobilidade urbana 
• Interdições temporárias, poeira e desvios no trânsito. 

13.2. Mitigação: 
•  sinalização adequada e organização das frentes de serviço. 
• Consumo de recursos naturais 
• Utilização de brita, areia e ligantes betuminosos. 
• Mitigação: fornecedores licenciados e uso racional dos materiais. 

13.3. Os impactos ambientais são controláveis e não comprometem a viabilidade da obra, desde que 
aplicadas as medidas de mitigação recomendadas e observadas as normas ambientais e técnicas 
pertinentes. 
14– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O preço estimado da contratação foi obtido através da Planilha SINAPI de agosto de 2025 
SEINFRA do mês de julho 202,  tendo-se como valor total estimado de R$ 1.383.726,65 (um milhão 
trezentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 
15- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
15.1. A contratação dos serviços de pavimentação em CBUQ mostra-se plenamente viável sob os 
aspectos técnico, operacional, econômico e administrativo, atendendo às necessidades da 
Administração Municipal para melhoria da infraestrutura viária do Distrito de Cava Grande e ao 
Povoado de Antunes. 
15.2.  Viabilidade Técnica: A execução do revestimento asfáltico em CBUQ é a solução tecnicamente 
mais adequada para as condições das vias contempladas, considerando: 

• elevado desempenho estrutural e durabilidade do pavimento; 
• resistência às condições climáticas locais e ao tráfego; 
• aderência às normas do DNIT e ABNT aplicáveis; 
• necessidade de correção da base e de estruturação das vias, atividades que exigem equipe 

especializada e equipamentos específicos. 
15.3. A solução adotada (Solução 03) permite que todas as etapas — preparação da base, imprimação, 
pintura de ligação e aplicação do CBUQ — sejam executadas por empresa com capacidade 
comprovada, garantindo a integridade e qualidade do resultado final. 
15.4. Viabilidade Econômica: A alternativa de contratação é economicamente mais vantajosa porque: 

• reduz custos com compra de equipamentos especializados de alto valor, 
• elimina despesas com manutenção, operação e capacitação de servidores, 
• evita risco de desperdício de insumos sensíveis, como o CBUQ, que requer logística adequada, 
• permite que a Administração pague apenas pelos serviços efetivamente executados. 

15.5. A demanda está formalmente registrada, possui estudo preliminar e possui solução técnica 
definida, atendendo aos requisitos para prosseguimento da licitação. 
15.6. A contratação apresenta alta viabilidade em todos os aspectos avaliados.  
15.7. A solução escolhida que foi a contratação global de empresa especializada para execução de 
base e pavimentação em CBUQ, é a que melhor atende aos interesses da Administração, assegura 
qualidade técnica, menor risco operacional e custo global mais eficiente, justificando plenamente a 
continuidade do processo licitatório. 
 
RESPONSÁVEIS 
 
                  Luiz José de Freitas                                                      Robson Carvalho Benedito 
                 Responsável Técnico                                           Secretário de Obras, Serv. Urbanos e  
                    Engenheiro Civil                                                                    Defesa Civil 
                CREA- MG 177128/D 
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                                                                           MAPA DE RISCOS 

 
1. DADOS DO PROCESSO 
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em CBUQ das Ruas, Rio 
Branco, Macapá e Rua Acre no distrito de Cava Grande em Marliéria, MG 
 
2. FASE DE ANÁLISE 
 
Planejamento da contratação e seleção do fornecedor. 
 
3. RISCOS REFERENTE A FASE DE ANÁLISE ESCOLHIDA 

 
 

RISCO 01 
Planejamento deficiente 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo X Médio  Alto 

ID DANO 

1. O prejuízo ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil  

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 
1. 

Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e  
Defesa Civil  

Setor 
Requisitante 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Designar membros com mais experiência em 
contratações. 

Setor 
Requisitante 

 

RISCO 02 
Elaboração do Termo de Referência inadequado 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo  Médio X Alto 

ID DANO 
 

1. 
Utilização, por parte do contratado, de materiais de baixa qualidade, bem 
como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para 
preparação da base. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 
 

1. 
Elaborar adequadamente o termo de referência 
conforme as características do objeto contratado e 
solicitar a revisão deste, pelo setor competente 

Setor 
Requisitante 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Refazer o Termo de Referência Setor 
Requisitante 
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RISCO 03 
Indisponibilidade financeira 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo X Médio  Alto 

ID DANO 
1. A não contratação do objeto licitado. 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 
1. 

 
Planejamento financeiro para Contratações 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
1. 

 
Reprogramação de Planejamento financeiro 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
 

RISCO 04 
Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo  Médio X Alto 

ID DANO 
1. Prejuízo ao atendimento das necessidades dos serviços contratados 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 
1. Avaliação da capacidade técnica Operacional da 

empresa 

Agente de 
Contratação e 

Equipe de Apoio 
ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
1. 

 
Rescisão contratual e reinício do processo licitatório 

Agente de 
Contratação e 

Equipe de Apoio 
 

4. FASE DE ANÁLISE 
 
Gestão e execução do objeto 
 
5.  RISCOS REFERENTE A FASE DE ANÁLISE ESCOLHIDA 
 

RISCO 01 
Atraso na contratação 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo X Médio  Alto 

ID DANO 
1. Deficiência na execução dos serviços licitados. 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

1. Fiscalizar o contrato sobre prazo de execução dos 
serviços 

Fiscal designado 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
 

1. 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que o 
contratado venha a cumprir todas as demandas 
contratadas 

Assessoria 
Jurídica 
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RISCO 02 
Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto X Baixo  Médio  Alto 

ID DANO 
1. Danos ao erário 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 
 

1. 

Pesquisa de preço com de acordo com a IN nº 73 de 05 
de agosto de 2020 da Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, em seu art. 
5º, inciso II e IV. 

Setor de 
Compras e 
Liictações 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 
 

1. Evitar contratações de serviços não adequados, em 
desacordo com estipulado 

Agente de 
Contratação e 

Equipe de Apoio 
 

RISCO 03 
Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento ao Contratado 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo X Médio  Alto 

ID DANO 
1. Contratado se recusar a realizar os serviços licitados 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 
1. 

 
Planejamento Financeiro 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 
1. 

 
Reservar os recursos com antecedência 

Secretaria 
Municipal de 

Fazenda 
 

RISCO 04 
Execução do objeto da contratação em desacordo com o acordado 

Probabilidade X Baixa  Média  Alta 
Impacto  Baixo X Médio  Alto 

ID DANO 
1. Prejuízo ao erário 
ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVAEL 

 

 
1. 

 
Elaboração do termo de referência e Especificações 
técnicas adequadas; Fiscalização de Contrato; 
Fiscalização da execução 

Secretaria 
Municipal de 
Obras, Serv. 
Urbanos e  

Defesa 
 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. Sanções e penalidades previstas no Contrato Assessoria 
Jurídica 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
Concorrência Eletrônica n° 000/2026 

Processo Licitatório n° 000/2026 
 

 

A empresa ____________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o Nº 

____________________________(CNPJ), atendendo às exigências do Edital em epígrafe, e em conformidade 

com a Lei de licitações 14.133/2021, declara para  os devidos fins de direito, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos necessários ao 

cumprimento do objeto desta licitação, que assume total responsabilidade por esse fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com o Município de Marliéria. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que tem a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

_______________________, ________ de _____________________ de 2026.  

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Responsável Técnico da licitante Conforme 

Acórdão nº 2.105/2016-TCU. A prova de vínculo do R.T, dar-se-á conforme exigido no item 7. 3 

alínea “G.a”  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
Concorrência Eletrônica n° 000/2026 

Processo Licitatório n° 000/2026 
 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça JK nº 106, Centro em 
Marliéria/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 6.796.872/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON LIMA PAULA e pelo Senhor 
ROBSON CARVALHO BENEDITO, Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, nomeado 
pela Portaria nº 003 de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 1725, ora 
denominados CONTRATANTES, e a empresa ----------------, inscrita no CNPJ sob o nº. -------------------
com sede à --------------------, Bairro --------------------- em -----------------, CEP -------------, representada 
pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o nº. ----------------, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 000/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº  
000/2026, nos termos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021; Decreto Municipal n° 010, 
de 16 de janeiro de 2024 e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante as cláusulas 
e condições a seguir pactuadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de pavimentação em CBUQ das Ruas, 
Japão/Rua 5- Meta 1; Ruas Santa Catarina Trecho 2/Rua Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua Porto 
Alegre/ Rua Santa Catarina Trecho 1 -Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à Igreja do Povoado 
do Antunes -Meta 4, no município de  Marliéria/MG. Os serviços a serem executados compreendem: 
corte horizontal com trator de esteira, construção da base, aplicação de imprimação, pintura de 
ligação, transporte da massa asfáltica, execução da pavimentação em CBUQ e assentamento de meio-
fio., conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, composição do BDI, memorial 
descritivo, memória de cálculo,  relatório fotográfico e projetos, que integram contrato, nos termos e 
condições negociados a partir da proposta comercial da empresa, sendo que os documentos citados 
acima passam a ser parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Edital da Licitação; 
1.2.2. A Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviços e a vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, sendo possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação do Município, em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021, com suas alterações posteriores e Jurisprudência e Consultas Técnicas 
que houverem. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1 A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo setor de Compras e Licitações, 
devendo a Contratada providenciar a respectiva execução no prazo máximo de 05 (cinco) dias depois 
de recebida, sem nenhum custo para o Contratante. Todas as despesas provenientes da execução, tais 
como transporte, carga, mão-de-obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo 
da Contratada. 
3.2. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução, na Entidade competente; 
e comprovação do Cadastro Nacional de Obras (CNO), na assinatura do contato. 
3.3. A Contratada, executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente as normas da ABNT bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou 
editados pelo Contratante. 
3.4. A Contratada, responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal da sua contratação, necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos 
à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 
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3.5. A Contratada, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, readequar imediatamente, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis; 
3.6. A Contratada, manter à frente dos trabalhos a equipe técnica indicada em sua proposta, ou a que 
venha ser aprovada pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil na exigência 
de indicação, sempre liderada por um responsável técnico qualificado, com capacidade e poderes 
bastantes para representá-la perante a Fiscalização do Município resolver problemas referente aos 
serviços em execução; 
3.7. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo Contratante, assim 
como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 
garantir a qualidade do objeto. 
3.8. A prestação do serviço deverá ser realizada de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
3.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc. 
3.10. O presente instrumento e os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderão ser 
subcontratados, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
Contratada com terceiros, sem autorização prévia do Contratante por escrito, sob pena de aplicação 
de sanção, inclusive rescisão contratual. 
3.11. Serão de inteira responsabilidade da Contratada todos os atos decorrentes da execução do 
serviço ora pleiteados, durante a vigência do contrato; 
3.2. MARIZ DE RISCO 
3.2.1.  Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo I - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a Contratada deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao Contratante sobre o 
ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada;  
b) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem; 
c) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
evento;  
e) Outras informações relevantes. 
 3.2.2. Após a notificação, o Contratante decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais a Contratada. Em sua decisão o Contratante poderá isentar 
temporariamente a Contratada do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento. 
3.2.3. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas 
neste contrato.  
3.2.4. O reconhecimento pelo Contratante dos eventos descritos no Anexo I deste Contrato que 
afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 
Contratada, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, 
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela Contratada. 
3.2.5. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  
3.2.6. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
3.2.7. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável 
nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.  
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....); 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A liquidação da despesa referente as medições somente serão procedidas mediante a 
apresentação pela contratada da seguinte documentação:  
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA/CAU;  
b) Boletim de Medição; 
c) Relatório fotográfico.  
6.2. O valor da contratação resultante do certame é estimado, não implicando em previsão de crédito 
em favor da Contratada, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente 
prestados.  
6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o contratante, por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; As 
despesas referentes ao objeto do futuro contrato correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento, existentes nas dotações da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e  Defesa 
Civil. 
6.4. As medições dos serviços serão mensais e obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será 
ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas de serviços em dias diferentes do primeiro dia 
útil de cada mês.  
6.5. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do contrato, 
observado o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do Município de Marliéria. 
6.6. Depois de atendidas as condições de que trata a Lei Federal 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação e aceitação da Nota Fiscal/Fatura pela Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Defesa Civil, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
no Departamento de Contabilidade do Município. 
6.7. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
6.8. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
6.9. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
6.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento.  
6.11. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 
vinculadas a execução dos serviços 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REALINHAMENTO 
7.1. Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados, tendo 
como referência o mês da apresentação da proposta. O reajustamento será calculado conforme a 
variação, utilizando como base o IPCA, nos termos do art. 82, inciso VI, § 5º, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
7.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
7.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar o 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo da Municipalidade. 
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7.4. o prazo para resposta aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será 
de no mínimo 30 (trinta) dias, contado do pedido e apresentação de documentos por parte da 
contratada 
7.5. A eventual autorização da revisão dos preços será concedida após análise do pedido, porém 
contemplará os serviços realizados a partir da data do recebimento do pedido de reajuste. 
7.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada 
não poderá suspender os serviços, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
7.7. Após a autorização de reajuste pelo Contratante, será lavrado termo Aditivo/apostilamento com 
os novos preços a serem praticados. 
CLÁUSULA OITAVA – OBRGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.5.  O contratante fornecerá os elementos técnicos necessários para a execução dos serviços, tais 
como roteiro a ser executado no dia.  
8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste contrato. 
8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato. 
8.8. Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia a eventuais observações que 
se fizerem necessárias.  
8.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
deste contrato. 
8.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
811. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
8.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
9.2. A CONTRATADA deverá possuir todas as condições técnico-operacionais, principalmente mão de 
obra qualificada para realizar os serviços requeridos; 
9.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento da execução dos serviços com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
9.8. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência deste contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da lei 14.133/2021); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único da lei 14.133/2021). 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança vigentes. 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.27. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo relatar ao contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de 
comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente; 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo engenheiro/arquiteto preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.35. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
9.36. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.36.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  
9.36.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.36.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.36.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.36.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.37.2. Na execução dos serviços, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
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Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 
9.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
9.40. A Contratada executará os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução de Obras, 
com fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas na 
ata e memorial descritivo de execução.  
9.41. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de responsabilidade da 
licitante vencedora. 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT. Garantia de todas as 
informações levantadas e documentadas sobre os serviços executados, sendo a contratada passível 
de ser responsabilizada civil e penalmente por eventuais danos causados que ocorrerem a terceiros 
quando na execução dos serviços ocorrer culpa ou dolo na conduta dos seus subordinados inerentes 
aos serviços prestados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. Ao gestor do contrato cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos 
e setoriais, todas as etapas da execução contratual, em especial: analisar os pedidos de 
reequilíbrio  econômico-financeiro, propostas de alteração contratual, e ainda: 
11.1.1. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
11.1.2. Decidir provisoriamente a suspensão da prestação de serviço; 
11.1.3. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 
11.1.4. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato. 
11.1.5. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; 
11.1.6. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial. 
11.2. Aos fiscais técnicos do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos técnicos, em especial: 
11.2.1. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto; 
11.2.2. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato; 
11.2.3. Realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada; 
11.2.4. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade 
de suspensão da prestação de serviços; 
11.2.5. Conferir e atestar as faturas relativas à prestação de serviços; 
11.2.6. Avaliar os serviços executados; 
11.2.7. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto; 
11.2.8. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais; 
11.2.9. solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de 
qualidade da execução do objeto; 

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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11.2.10. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
11.2.11. Propor a aplicação de penalidades à contratada; 
11.2.12. Para fins da fiscalização setorial o município poderá designar representantes para atuarem 
como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 
11.3. O desempenho das atribuições do fiscal de contrato não exime a contratada de sua 
responsabilidade contratual, pela qual responderá integral e exclusivamente. 
11.4. O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, descrevendo e determinando o quanto necessário para a respectiva 
regularização. 
11.3. O fiscal administrativo do contrato cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e 
fiscalização quanto aos aspectos administrativos, em especial: 
11.3.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto; 
11.3.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, 
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos; 
11.3.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante 
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; 
11.3.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor do 
contrato com propostas de regularização; 
11.3.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade 
de suspensão da realização de serviços; 
11.3.6. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra 
11.3.7. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso V, do artigo 
15, do Decreto Municipal n° 09, e 16 de janeiro de 2024. 
Fiscal Técnico: Luiz José de Freitas 
Fiscal Administrativo: José Maria Martins de Morais 
Gestor  do Contrato: Robson Carvalho Benedito  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste contrato, no Termo de Referência e na 
proposta. 
12.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
12.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
12.6 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Contratante 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA 
13.1. Na execução dos serviços de manutenção deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 
13.2. A contratada deverá cumprir a legislação vigente sobre Segurança do Trabalho, em especial o 
que determina a Portaria Ministerial no 3.214, de 08/06/78, do Ministério de Trabalho, e suas 
alterações, que dispõe sobre as Normas Regulamentadoras;  
13.3. A contratada deverá fornecer, gratuitamente, ao pessoal sob sua responsabilidade, o 
Equipamento de Proteção Individual - EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não 
oferecerem proteção.  
13.4. A contratada deverá treinar e orientar seus empregados para o uso adequado e obrigatório do 
EPI, substituindo-o quando danificado ou extraviado e se responsabilizando pela sua higienização e 
manutenção;  
13.5. A contratada deverá executar, quando necessário ou ainda, quando solicitado pelo contratante, 
sinalização de segurança conforme legislação vigente, inclusive no que diz respeito a isolamento de 
área de trabalho, visando também, onde necessário, a proteção de terceiros.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem 14.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 14.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa; 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido. 
15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.3.3. Indenizações e multas. 
15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
02.010.001.15.451.0015.1026.4.4.90.51.00 – Ficha 698 
 
16.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
18.1. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, do Instituto Nacional de 
Metrologia (INMETRO), dos órgãos que regulam as normas técnicas de engenharia e arquitetura etc. 
devem ser respeitados e ainda garantia de todas as informações levantadas e documentadas sobre 
os serviços executados, sendo a contratada passível de ser responsabilizada civil e penalmente por 
eventuais danos causados que ocorrerem a terceiros quando na execução dos serviços ocorrer culpa 
ou dolo na conduta dos seus subordinados inerentes aos serviços prestados. 
18.2. A Contratada responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, durante 
o prazo de 05(cinco) anos contados da data de recebimento definitivo dos serviços. Serão também 
de exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer danos, porventura causado a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros, decorrentes da execução dos serviços, objeto deste edital, nos termos 
da legislação civil em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  
19.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 
21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 
 

Marliéria, _____ de ________________ de 2026. 
 
HAMILTON LIMA PAULA                                                            ROBSON CARVALHO BENEDITO  
     Prefeito Municipal                                                        Secretário de Obras, Serviços Urbano e,  

                                                                            Defesa  
____________________________________________________ 

CONTRATADA 
Representante Legal 

Testemunhas:  1. ___________________________________________    2. ___________________________________________ 
                                  CPF N°:                                                                   CPF N°:
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ANEXO  CONTRATO N° ............... /2025 - MATRIZ DE RISCOS 

Dados do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em CBUQ das Ruas, Japão/Rua 5- 
Meta 1; Ruas Santa Catarina Trecho 2/Rua Vivencio Martins / Rua 2 -Meta 2; Rua Porto Alegre/ Rua Santa Catarina Trecho 1 -
Meta 3 no Distrito de Cava Grande, e acesso à Igreja do Povoado do Antunes -Meta 4, no município de  Marliéria/MG 

  

          
   PLANEJAMENTO   
          

 IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO 
RISCO FASE 

 
EVENTO 

 
CONSEQUENCIA 

PROBABILIDA 
DE DA 
OCORRENCIA 

 
IMPACTO 

NÍVEL DE 
ACEITAÇÃO DO 
RISCO 

 
AÇÕES PREVENTIVAS 

 
AÇÕES 
CONTIGENCIAIS 

 
RESPONSABILIDADE 

01 Certame Planejamento 
deficiente 

Incapacidade de 
atendimento da demanda 
do serviço no período 
estabelecido devido falta 
de material. 

baixa baixo aceitável Elabobração de memorial 
de cálculo levando em 
conta os buracos existentes 
no momento e estimativa 
de futura, levando em 
consideração a idade da 
pavimentação existente e a 
deficiencia da base devido 
infiltrações por buracos ou 
defeitos como coro de 
jacaré ,fissuras e desgaste 
natural 

Realizar novo Certame 
em prazo suficiente 
antes do final de cada 
contrato, ou antes do 
fim da quantidade 
contratada. 

Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e  
Defesa Civil  
/ Secretaria de 
Planejamento e 
Engenharia 
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02 Certame Elaboração De 
Projeto Básico 
inadequado 

Descrições insuficientes 
das responsabilidades da 
contratada referente a 
utilização de material e 
mão de obra, resultando 
em má qulidade do 
serviço contratado. 

baixa médio aceitável Descrever com com 
obetividade e clareza as 
responsabilidades e 
obrigações da contratada, 
evidenciando a 
necessidade de aceitação 
pela fiscalização, qualquer 
substituição de material 
antes da aplicação. 

Fiscalizar e acompanhar 
a execução do serviço 
de tapa buracos de 
acordo com as cláusulas 
contratuais. 

03 Certame Indisponibilid 
ade financeira 

impossibilidade de 
concluir o processo 
licitatório, falta de 
atendimento à população 
por não realização do 
serviço desejado. 

baixa baixo aceitável Realizar bom planejamento 
financeiro, com 
antecedencia visando a 
atender as necessidades de 
contratação de serviços de 
tapaburacos, evento este 
que acontece 
normalmente em qualquer 
município. 

realizar alteração na 
quantidade total a 
contratar, contratando 
pelo menos a 
quantidade para qual o 
recurso foi planejado. 

04 Certame Contratação 
de Empresa 
que não tenha 
capacidade de 
executar o 
Contrato 

Prejuízo ao tendimento 
das necessidades dos 
serviços contratados, 
realização de serviço 
com má qualidade, risco 
de descumprimento das 
cláusulas contratuais, 
dificuldade para a 
fiscalização. 

alta médio inaceitável Analisar com atenção toda 
a documentação das 
empresas participantes do 
pleito durante o processo 
para classificação avaliando 
a capacidade técnica 
Operacional das licitantes. 

Cancelar o pleito, antes 
da adjudicação, para 
realizar nova licitação. 

   EXECUÇÃO  
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01 Execução Descumprimen 
to do 
cronograma 

Atrazo na entrega dos 
serviços para a 
população, prejuizo para 
o comercio, visto que 
durante a execução dos 
serviços de tapaburacos o 
tranzito no local fica 
comprometido. 

baixa médio aceitável Descrever com clareza no 
Projeto Básico, edital e 
contrato, as 
responsabilidades e 
penalidades impostas em 
caso de descumprimento 
do cronograma. 

Aplicar as penalidades 
conforme clausulas de 
contrato. 

Setor Jurídico Fiscalização 
e Engenharia. 

02 contrataç Aquisição com 
preço acima 
da média do 
mercado 

prejuizo ao erário baixa alto inaceitável Elaboração de orçamento 
com base nas planilhas de 
referencia oficiais , como 
SINAPI, SETOP e ainda 
Pesquisa de preço com de 
acordo com a IN nº 73 de 
05 de agosto de 2020 da 
Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do 
Ministério da Economia, 
em seu art. 5º, inciso II e 
IV. 

cancelar o pleito, 
corrigir orçammento e 
realizar nova licitação. 

Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e 
Defesa Civil /setor de 
licitação e Engenharia 

03 contrataç Falta de 
empenho 
vigente para 
liquidação e 
pagamento ao 
Contratado 

immpossibilidade de 
realizar pagamento pelos 
serviços executaos 

baixa médio aceitável verificação do 
planejamento financeiro 
antes da adjudicação. 

suspender ordem de 
serviço antes do inicio 
dos trabalhos. 

Setor de Licitações / 
Secretaria Municipal de 
Fazenda. 
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04 execução Execução do 
objeto da 
contratação 
em desacordo 
com o 
acordado 

Prejuízo ao erário baixa baixo inaceitável Elaboração do Projeto 
Básico, planilhas e 
memoriais utilizando os 
meios corretos
 e adequados 
com as especificações   
técnicas 
,de forma clara e 

adequadas; impenho da 
Fiscalização de Contrato; 
Fiscalização da execução 

Aplicar as sanções e 
penalidades previstas 
em contrato. 

Setor Jurídico 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

  
 

Página 62 de 65 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
Praça JK, Nº 106 Centro – Marliéria/MG – CEP: 35.185-000 

CNPJ: 16.796.872/0001-48 – Telefone: (31) 3844 – 1160 
www.marlieria.mg.gov.br 

  
 

Página 65 de 65 
 

 
 

PROJETOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


	EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
	13.4.4.2. Cópia do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registradas no órgão competente e/ou publicado em órgão da imprensa, já exigíveis e ap...
	ILC (índice de liquidez corrente) = > 1,0
	ILG (índice de liquidez geral) => 1,0
	Solvência Geral (SG) => 1,00
	Onde:
	 AT Ativo Total.
	13.4.4.2.1. A finalidade da exigência dos índices financeiros é “demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato”.
	13.4.4.2.2. Os índices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 14.133/2021 e foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes.
	13.4.4.2.3. O Índice de Liquidez Corrente mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. Portanto, quanto maior o ILC...
	13.4.4.2.4. O Índice de Liquidez Geral mede a solvência da empresa e sua capacidade para saldar suas dívidas, refletindo a situação dos compromissos financeiros de longo prazo em face ao ativo realizável de curto e longo prazo. Ele indica a capacidade...
	13.4.4.2.4. O índice de solvência geral é uma medida financeira que avalia a capacidade de uma empresa de honrar suas obrigações de longo prazo, levando em consideração tanto seus ativos quanto suas dívidas.  Em essência, ele representa a relação entr...
	13.4.4.2.4.1. Quando obtemos o índice de solvência geral igual a 1 significa que os ativos e passivos da empresa estão equilibrados. Nesse caso, a empresa teoricamente consegue cobrir suas obrigações. Uma das características mais importantes do índice...
	2. FASE DE ANÁLISE
	4. FASE DE ANÁLISE
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